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EXPEDIENTE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
 

RODRIGO SANTOS CUNHA 
PREFEITO DE MACEIÓ 

VICE-PREFEITO DE MACEIÓ 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO - INTERINO 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES 

ASSESSORIA MILITAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

HENRIQUE CORREIA VASCONCELLOS 

GABINETE CIVIL DE MACEIÓ – GABCIVIL 

LUIZ DIEGO RAMOS RODRIGUES (INTERINO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE SUBPREFEITURAS – SEGOV 

MARCOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES FEDERATIVAS – SERF 

ELIANE ALBUQUERQUE DE AQUINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO – SECOM 

SÉRGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS DISRUPTIVAS E ECONOMIA DIGITAL - 

SEDIGI 

ANTÔNIO LENINE PEREIRA FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E 

SEGURANÇA ALIMENTAR – SEMDES 

JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEFAZ 

MARY ANNE DE SOUZA ROCHA (INTERINA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E PATRIMÔNIO – SEMGE 

MAURÍCIO CALDAS DA SILVA FILHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA 

THIAGO PRADO OLIVEIRA SILVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ – SEMSC 

LARA JAYNE SIQUEIRA BARBOSA MALTA BRANDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

OTÁVIO HENRIQUE PALMEIRA REGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA, PESCA E 

AQUICULTURA – SEMAPA 

JARBAS GOMES DE BARROS PEREIRA LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - 

SEMTES 

EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO – SEMTUR 

SARAH DA SILVA NUNES PONTES (INTERINA) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E 

CIDADANIA – SEMUC 

PETRÚCIO SOARES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E ESPORTE – SEMESP 

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E PARCERIAS – SAEP 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BERTO MACHADO (INTERINA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL – SEMHAB 

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEMCE 

JOÃO LUIS LÔBO SILVA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 

JOSÉ DE BARROS LIMA NETO 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 

MYRIEL CAVALCANTI MELLO NETO 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL – FMAC 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 

YONNE MORIA FLORI MACIEL CERUTTI 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MACEIÓ – 

ARSER 

GUILHERME EMMANUEL LANZILLOTTI ALVARENGA 
MACEIÓ PREVIDÊNCIA 

ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL 

DE MACEIÓ – IPLAM 

ANDRÉ SANTOS DE ALCÂNTARA COSTA 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT 

JOÃO PAULO NUNES CLAUDINO (INTERINO) 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA 

– ALURB 

GUTENBERG DE MELO BEZERRA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA 

MARCELLA SOARES DIAS FERNANDES 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO BEM ESTAR ANIMAL – SEBEMA 

AMANDA LAVINIA GALINDO DE MELO CATUNDA 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA JUVENTUDE E LAZER – SEJUV 

CARLOS PINHEIRO DA COSTA JÚNIOR 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS – SEMINC 

GABRIELA YASMINE LINS DE ALBUQUERQUE P. FREITAS 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE INCLUSÃO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA - 

SEISAC 

RODRIGO SAMPAIO DE ROSSITER CORRÊA 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL DE MACEIÓ – MACEIÓ DIGITAL 

ABELARDO PEDRO NOBRE JÚNIOR 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO, DEFESA CIVIL E MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS 

SÉRGIO ANTÔNIO ALENCAR GUIMARÃES 
COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP 

 

 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió é uma solução voltada à modernização e 

transparência da Gestão Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRATÉGIAS 

DISRUPTIVAS E ECONOMIA DIGITAL - SEDIGI 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE Nº. 11700.92254.2025. 

 

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA 

EMPRESA: A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO 

DIGITAL DE MACEIÓ (MACEIÓ DIGITAL), sociedade 

anônima de capital fechado, sob o controle acionário do 

Município de Maceió, criada em virtude da autorização contida 

na Lei Delegada Municipal nº. 007, 18 de abril de 2023, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 55.911.560/0001-90, de acordo com os 

documentos e informações contidos no Processo Administrativo de 

nº. 11700.92254.2025, objetivando a contratação e a prestação de 

serviços de comunicação corporativa, adaptando o sistema atual com 

as exigências legais, com base nas disposições contidas no art. 75, inc. 

II da Lei nº. 14.133/2021. 

  

Maceió/AL, 26 de Maio de 2026. 

  

SÉRGIO TÚLIO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE  
Secretário Municipal de Estratégias Disruptivas e Economia 

Digital/SEDIGI 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CDD0235 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

CONVOCAÇÃO DOS HABILITADOS EM DEFINITIVO PARA 

REALIZAÇÃO DE ACORDO DIRETO, NOS TERMOS DO 

EDITAL CONJUNTO Nº. 001/2025. 

 

1. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS – TJAL e a 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – 

PGM/MACEIÓ, através do CEJUSC – PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas 

atribuições, nos termos do que estabelece o Acordo de Cooperação n. 

047/2024– TJAL, o Decreto Municipal nº. 9.913, de 07/11/2024, com 

alterações inseridas pelo Decreto nº. 9.997, de 26/02/2025, os Atos 

Normativos da Procuradoria-Geral do Município de Maceió nº. 002, 

de 19/12/2024, nº. 003, de 20/02/2025, nº. 004, de 30/05/2025 e nº. 

005, de 05/08/2025, o Programa de Autocomposição instituído pelo 

Tribunal de Justiça de Alagoas e regulamentações posteriores, vêm, 

em conformidade com o que determina o Edital Conjunto nº. 

001/2025, em relação aos requerimentos pré-processuais, 

CONVOCAR as partes abaixo identificadas, para fins de 

comparecimento para participação de procedimento conciliatório com 

possibilidade de realização de acordo direto, na(s) data(s), horários e 

local abaixo descrito. 

  

1.1. Em relação aos requerimentos PRÉ-PROCESSUAIS, o 

atendimento para a realização de acordo direto será realizado em lotes, 

respeitada a ordem cronológica, e à medida em que a Procuradoria-

Geral do Município for recebendo os cálculos da SEMGE, a equipe do 

CEJUSC entrará em contato com a parte interessada para que ela 

compareça à respectiva sessão conciliatória. 

  

1.2. As partes, abaixo indicadas, deverão comparecer ao CEJUSC 

PGM-Maceió, situado na Sede da PGM - Rua Dr. Pedro Monteiro, 

291, Centro, Maceió/AL, CEP 57020-380, no dia 02/06/2026 (terça-

feira), nos horários indicados, para participação do procedimento 

conciliatório, com possibilidade de assinatura de Termo de Acordo 
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Direto, conforme disposto no ANEXO III, do Edital Conjunto nº. 

001/2025. 

  

NOME 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
SALA  HORÁRIO 

JADIANE CAVALCANTE MACIEL 1400.68431/2010 CEJUSC 8:30 

KATIA VALERIA OLIVEIRA DA 

SILVA 
6500.2306/2012 CEJUSC 9:00 

LINDINALVA SANTOS 

RODRIGUES 
6500.4046/2012 CEJUSC 9:30 

PATRÍCIA SANTOS SILVA MELO 6500.23599/2012 CEJUSC 10:00 

ALYNE CRISTINE TARCITONE 

DO NASCIMENTO 
6500.12021/2012 CEJUSC 10:30 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

2.1. Não haverá designação de novas datas, exceto na hipótese de 

continuidade de procedimento conciliatório iniciado e não concluído 

no mesmo dia; 

  

2.2. O não comparecimento da parte no dia designado implica em 

desistência do acordo, excetuadas as hipóteses de procuradores 

habilitados; 

  

2.3. Os procuradores habilitados poderão representar as partes caso 

possuam procuração com poderes específicos para celebrar acordo e 

renunciar a direitos, nos termos dispostos no ―item 2.2 do Edital; 

  

2.4. As partes deverão apresentar os documentos originais juntados ao 

requerimento. 

  

Maceió /AL, 26 de Maio de 2026. 

  

JOÃO LUIS LOBO SILVA 
Procurador-Geral do Município de Maceió 

  

NATHÁLYA ATAIDE FERNANDES 
Juíza Coordenadora da área da Fazenda Pública do NUPEMEC do 

TJAL 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:01D26601 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº. 013/2026/CDP/PGM DE 26 DE 

MAIO DE 2026. 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DISCIPLINAR 

PERMANENTE - CDP, no uso de suas atribuições previstas na Lei 

Delegada nº. 002/2014; Lei Delegada n°. 010/2023; Lei Municipal nº. 

4.973/2000 e na Lei Municipal nº. 6.776/2018, 

  

RESOLVE: 
  

CITAR, os servidores abaixo listados, para, no prazo de 10(dez) 

dias, apresentar DEFESA ESCRITA, na sede da CDP, localizada 

no prédio da Procuradoria Geral do Município – PGM, situado à Rua 

Dr. Pedro Monteiro nº. 291, Bairro: Centro, nesta cidade, das 8h às 

14h, nos autos do seguinte Processo Administrativo Disciplinar: 
  Nº dos autos Servidor Matrícula Secretaria Turma 

1 1100.109129/2012 
Gustavo Henrique 

Rocha da Silva 
16801-7 SMS 

4ª Turma da 

CDP 

Os autos encontram-se nesta Comissão à disposição dos interessados 

para apreciação e eventuais esclarecimentos. 

  

Maceió/AL, 26 de Maio de 2026. 

  

ARTUR CARNAÚBA GUERRA SANGREMAN LIMA 
Procurador do Município de Maceió 

Presidente da CDP 

Matrícula nº. 942830-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C280F6AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

PORTARIA Nº. 027/2026 MACEIÓ/AL, 26 DE MAIO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e 

considerando o que dispõe os Decreto n°. 8.052/2015 e nº. 

8.643/2018. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal, Sra. 

CLAUDIANE PINHEIRO DA COSTA, matrícula nº. 983912-7, 

integrante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 

lotada nesta Secretaria Municipal de Infraestrutura, para atender 

ao que dispõe no artigo 51, incisos I, II, III, IV e V, do Decreto 

Municipal nº. 8.052/2015 e artigo 18, incisos I, II, III, IV e V, do 

Decreto Municipal nº. 8.643/2018. 
  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

MAURICIO CALDAS DA SILVA FILHO 
Secretário Municipal de Infraestrutura/SEMINFRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F7464DA0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA 

CRIATIVA - SEMCE 

PORTARIA Nº. 016/2026 – SEMCE, MACEIÓ/AL, 26 DE MAIO 

DE 2026. 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR DAS PARCERIAS 

CELEBRADAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA 

CRIATIVA – SEMCE. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA 

CRIATIVA DE MACEIÓ - SEMCE, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e demais normas aplicáveis às parcerias celebradas 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil – 

OSCs. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar o servidor EMERSON DAVIS BENTO 

EUFRASIO, inscrito no CPF nº 101.499.544-25, matrícula nº 

983232-7, para exercer a função de GESTOR DAS PARCERIAS 

celebradas ou a celebrar no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEMCE com 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – OSCS. 
  

Art. 2º Compete ao GESTOR DAS PARCERIAS acompanhar e 

fiscalizar a execução dos instrumentos celebrados, verificar o 

cumprimento do objeto e das metas pactuadas, registrar ocorrências, 

comunicar eventuais irregularidades à autoridade competente e emitir 

as manifestações técnicas cabíveis, inclusive quanto à prestação de 

contas, nos termos da legislação aplicável. 

  

Art. 3º A atuação do GESTOR DAS PARCERIAS não substitui as 

competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação, da 

Comissão de Seleção, quando houver chamamento público, da 

autoridade competente e dos órgãos de controle. 

  

Art. 4º O servidor designado deverá comunicar eventual 

impedimento, suspeição ou conflito de interesse relacionado a parceria 

específica. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ALAN HELTON DE OMENA BALBINO 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa – SEMCE 


